
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 029/2026/GAPRE, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 14/2026, tendo em vista o que consta no Pregão 

Eletrônico 25/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, 

e RAQUEL ALVES SILVA SUPERMERCADO LTDA, inscrito no CNPJ 

nº 42.225.973/0001-79, a presente ata tem por objeto o registro de preços tem por objeto 

aquisição de gêneros alimentícios do tipo itens diversos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS 

RESENDE, matrícula funcional n. 471, CPF sob o n. ***.763.***-**, e-mail: 

educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função de GESTOR DO 

CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) NATALIA MOLINA SCHNEIDER, matrícula 

funcional n. 2420, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de 

Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função 

de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) SIMONE DA SILVA REGO DE 

CARVALHO, matrícula funcional nº 66, inscrita no CPF nº ***.007.***-**, e-

mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, 

impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e 3º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer 

disposição em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado eletronicamente) 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 029/2026/GAPRE, DE 14 DE JANEIRO DE

2026.

PORTARIA N. 029/2026/GAPRE, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 14/2026,
tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico 25/2025,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte –
MT, e RAQUEL ALVES SILVA SUPERMERCADO LTDA, inscrito
no CNPJ nº 42.225.973/0001-79, a presente ata tem por objeto o
registro de preços tem por objeto aquisição de gêneros alimentí-
cios do tipo itens diversos.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional n. 471, CPF sob o
n. ***.763.***-**, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocu-
pante do cargo de Secretária Municipal de Educação, Esporte, La-
zer, Turismo e Cultura, para exercer a função de GESTOR DO
CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) NATALIA MOLINA SCHNEI-
DER, matrícula funcional n. 2420, e-mail: educacao@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) SIMONE DA SILVA REGO
DE CARVALHO, matrícula funcional nº 66, inscrita no CPF nº
***.007.***-**, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupan-
te do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos
de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

DECISÃO INSTAURADORA – PROCESSO DE REURB

DECISÃO INSTAURADORA – PROCESSO DE REURB
Procedimento: n° 001/2025/REURB.
Trata-se de procedimento de regularização fundiária instaurado
pelo município de Araguari, oriundo do Contrato Administrativo nº
021/2024 Adesão à Ata n° 083/2023, para a prestação de serviços
especializados de regularização fundiária urbana, fez-se necessá-
ria a abertura do processo administrativo n° 001/2025/REURB, ob-
jeto do Projeto de Regularização Fundiária do Núcleo Urbano In-
formal Hípica, tendo como legitimado o próprio município.
O procedimento não possui vícios, defeitos ou nulidades, razão
pela qual se passa ao pronunciamento do processamento admi-
nistrativo da REURB. Durante a tramitação do procedimento, ve-
rificou-se que o núcleo é consolidado, e dotado de infraestrutura
essencial. Conforme constou do projeto de regularização fundiá-
ria, não foram constatadas Áreas de Risco, área de preservação
permanente e proteção ambiental. Não existem intervenções ne-
cessárias para a execução de obras de infraestrutura.
Nesta oportunidade, aprovo o projeto de regularização fundiária
resultante do processo mencionado, que está devidamente sane-
ado e desprendido de defeitos e nulidades. Quanto aos ocupan-
tes, estes estão devidamente identificados, devidamente vincula-
dos à sua unidade imobiliária e ao seu respectivo direito real con-
forme listagem ao PRF e CRF.
Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de regulari-
zação fundiária de interesse social, nos termos do art. 40 da Lei
no 13.465/17 e art. 37 do Decreto 9.310/18
Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, e a listagem dos
ocupantes apresentando-os, mediante requerimento, ao cartório
de registro de imóveis da comarca.
Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto 9.310/18.
Canarana – MT, 13 de janeiro de 2026.
________________________________________
VILSON BIGUELINI
Prefeito Municipal

PREVIDÊNCIA CANARANA - PREVICAN
CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATO Nº 003/2025

Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4907

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 103 Assinado Digitalmente
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
91
45
27
e9
-3
d5
a-
42
28
-a
f7
a-
e1
81
8e
1f
fb
cd
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


